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PARECER Nº 1028/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0371/14. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Marco Aurélio Cunha, que 
dispõe sobre o atendimento prioritário aos portadores de doenças raras e genéticas, além de 
estabelecer diretrizes para a promoção da educação com relação a elas. 

Segundo a proposta, as pessoas portadoras de doenças raras no âmbito do Município 
de São Paulo, terão para si, estendidos os direitos elencados na Lei Federal n° 10.048, de 08 
de novembro de 2000, a qual trata do atendimento prioritário para com as pessoas com 
deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as 
lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

Destaca, também, que se considera portador de doença rara o indivíduo assim 
diagnosticado por laudo médico. 

Ainda, de acordo com a justificativa, é injusto que o portador de doenças raras, que 
desenvolve deficiências e tem limitações idênticas aquelas das pessoas elencadas na 
legislação federal não tenha assegurado os mesmos direitos. 

A propositura reúne condições de prosseguimento. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, 
qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em 
questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a 
prestação de serviço público foi abolida do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de 
14 de fevereiro de 2006. 

Sabe-se que a Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente 
sobre proteção e defesa da saúde a União, os Estados, Distrito Federal e também os 
Municípios, para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos limites 
do predominante interesse local (artigos 24, inciso XII, e 30, incisos I e II). 

Dada à possibilidade de todos os entes federativos de editar normas relativas às 
matérias constantes do art. 24 do texto constitucional, conflitos surgiram quando da elaboração 
de normas com o mesmo tema, situação que criou um estado de incerteza quanto à 
aplicabilidade de tais legislações. 

Nesse passo, importante destacar o posicionamento do Supremo Tribunal Federal em 
assuntos relativos à proteção ao meio ambiente e defesa da saúde pública, ambos inseridos 
também na competência legislativa concorrente e administrativa comum de todos os entes 
federativos, consoante se depreende de trecho transcrito no julgamento da Ação de 
Descumprimento de Preceito Fundamental nº 109 (Relator Ministro Ricardo Lewandowski. DJ 
22/04/2009): 

Em matéria de proteção à saúde e de defesa do meio ambiente, a competência 
legislativa é concorrente, a teor do art. 24, VI e XII, da Constituição. 

De outro lado, também, a defesa da saúde, conforme estabelece o art. 196 da Carta 
Magna é competência do Estado genericamente compreendido. Portanto, não é apenas da 
União, mas também dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(...) 
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Por fim, como bem ressaltei, em voto oral, quando do julgamento da ADI 3.937-MC/SP, 
Rel. Min. Marco Aurélio, 

"tenho defendido, não apenas em sede acadêmica, mas também em algumas decisões 
que proferi já na Corte Estadual a qual pertenci, como também tive oportunidade de manifestar 
esse entendimento nesta Suprema Corte, no sentido de que, em matéria de proteção do meio 
ambiente e em matéria de defesa da saúde pública, nada impede que a legislação estadual e a 
legislação municipal sejam mais restritivas do que a legislação da União e a legislação do 
próprio Estado, em se tratando dos municípios". (grifamos) 

Nesse diapasão, estando à propositura relacionada à proteção da saúde dos munícipes 
convalescentes, observa-se a concretização do dever constitucional imposto ao Poder Público 
de proteção à saúde, insculpido no art. 196, caput, do Texto Maior, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
(grifo nosso) 

Por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 213, inciso I, 
abaixo transcrito: 

Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 

I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; 

II - acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de 
complexidade; 

III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e 
recuperação da saúde. 

Caberá às Comissões de Mérito designadas analisar a conveniência e a oportunidade 
da proposta. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Todavia, visando inserir no projeto uma multa pelo seu descumprimento, sem a qual a 
proposta fica sem condições de efetividade, e cujo valor trata-se de mera sugestão, passível de 
alteração pelas Comissões de mérito, é necessária à apresentação do seguinte Substitutivo: 

 

SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0371/14. 

Dispõe sobre o atendimento prioritário aos portadores de doenças raras e genéticas, 
estabelecendo diretrizes para a promoção da educação com relação a elas, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º As pessoas portadoras de doenças raras no âmbito do Município de São Paulo, 
terão para si, estendidos os direitos elencados na Lei Federal n° 10.048, de 08 de novembro de 
2000. 

Art. 2° Para efeitos desta lei, considera-se portador de doença rara o indivíduo assim 
diagnosticado por laudo médico. 

Art. 3° Na adoção de medidas para a promoção da educação para as doenças raras e 
genéticas serão observadas as seguintes diretrizes: 
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I - combate ao preconceito e promoção da cidadania e da inclusão social das pessoas 
com doenças raras e genéticas; 

II - estímulo à realização de estudos, análises e discussões sobre questões relativas a 
doenças raras e genéticas; 

III - divulgação de informações, estudos e experiências nas áreas de saúde, educação 
e cidadania relacionadas com o assunto, visando à qualificação e ao planejamento de ações de 
combate ao preconceito e defesa da cidadania da população com doenças raras e genéticas; 

IV - articulação entre as ações e os serviços voltados para as pessoas com doenças 
raras e genéticas, com vistas a garantir-lhes o desenvolvimento integral e a inclusão social; 

V - integração entre os órgãos e as entidades relacionados com o tema, visando à 
qualificação dos profissionais que lidam com pessoas com doenças raras e genéticas e 
orientação dos familiares; 

VI - controle social da execução das ações e dos projetos relacionados com o tema. 

Art. 4º A infração ao disposto nesta lei acarretará ao infrator multa no valor de R$ 
1.000,00 (mil reais). 

Parágrafo único. O valor da multa de que trata o caput deste artigo será atualizado 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 20.08.2014. 

Eduardo Tuma - PSDB - Presidindo 

Floriano Pesaro - PSDB - Relator 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - PTB 

George Hato - PMDB 

Juliana Cardoso - PT 

Roberto Tripoli - PV 

Sandra Tadeu - DEM 
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